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A Ouvidoria e Transparência Geral do Estado do Rio de Janeiro (OGE/RJ) orienta os 

integrantes da Rede de Ouvidorias e Transparência do Poder Executivo do Estado quanto à 

necessidade de acesso ao Portal RJ Digital, nos casos de solicitação de credenciamento de 

agente público no Sistema OuvERJ. 
 

O referido acesso ao Portal RJ Digital é necessário para que o credenciamento no 

Sistema OuvERJ seja realizado. Dessa maneira, esta OGE orienta que, previamente ao 

encaminhamento de solicitações de acesso ao OuvERJ, o agente público, caso não tenha 

acessado o Portal RJ Digital anteriormente, acesse-o. 

 

Ademais, essa medida se mostra relevante para assegurar a celeridade dos 

credenciamentos no sistema OuvERJ, evitando que, durante o processo, sejam necessárias 

comunicações adicionais entre a OGE e a Rede de Ouvidoria e Transparência, o que pode 

ocorrer caso o agente público ainda não tenha acessado o Portal RJ Digital, e acarretar na 

morosidade do credenciamento. 

 

O Portal RJ Digital pode ser acessado no link a seguir: 

www.rj.gov.br/. 

 

Continuamos à disposição. 

 

Atenciosamente, 
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